[image: ][image: ]




End.: Rodovia Josmar Chaves Pinto - KM 02, 68903-419 CNPJ: 34.868.257/0001-81, Macapá/Amapá - Brasil.
CONSELHEIRO UNIVERSITÁRIO 

[bookmark: _2be5h18747ze]EDITAL DE RENOVAÇÃO DE PRAZO
[bookmark: _mkrgq6trrgh2]PROJETO DE EXTENSÃO E SOCIAL – PROSEAR/UNIFAP
[bookmark: _uy3vporae3dt]RENOVAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÃO PARA MONITORES/INSTRUTORES VOLUNTÁRIOS
A Coordenação do Projeto de Extensão e Social da Universidade Federal do Amapá – PROSEAR (Ensinar e Aprender), devidamente registrado junto à PROEAC/DEX, no uso de suas atribuições legais,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Renovação do prazo de inscrição para credenciamento de monitores e instrutores voluntários do Projeto de Extensão e Social PROSEAR/UNIFAP, com fundamento no art. 207 da Constituição Federal; art. 43, VII da Lei nº 9.394/1996 (LDB); Resolução CNE/CES/MEC nº 07/2018; art. 20 da Resolução nº 09/2006 – CONSU/UNIFAP; Art. 32 da Resolução nº 22/2025 – CONSU/UNIFAP; Lei nº 9.608/1998 (Serviço Voluntário); Lei nº 13.726/2018; Edital nº 181/2023 – PROEAC/DEX/PROSEAR, publicado no Diário Oficial da União, sexta-feira, 26 de maio de 2023, Ano CLXI, nº 100, Seção 3, ISSN 1677-7069; e Processo nº 23125.007149/2023-11.
TORNA PÚBLICA
A RENOVAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÃO para credenciamento de monitores/instrutores voluntários no âmbito do Projeto de Extensão PROSEAR.
NOVO PERÍODO DE INSCRIÇÃO
19 de fevereiro de 2026 a 19 de fevereiro de 2027
A presente renovação ocorre em razão da continuidade e renovação institucional do projeto de extensão junto à Universidade Federal do Amapá.
FINALIDADE
Credenciamento de voluntários para atuação como:
a) Monitores
b) Instrutores
c) Colaboradores
Nas ações:
a) Cursinho Pré-ENEM
b) Preparatório para Concurso Público
c) Cursos Profissionalizantes
d) Ensino Não Forma
e) Atendimento social de cunho extensionista com a comunidade interna-externa
LOCAIS DE EXECUÇÃO
Mantêm-se os polos previstos no edital originário:
1) Macapá
2) Mazagão
3) Ferreira Gomes
4) Cutias
5) Itaubal
6) Tartarugalzinho
7) Porto Grande
Condicionados à formalização de convênio ou termo de cooperação técnica.
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
Conforme Edital nº 181/2023, publicado no DOU
a) Documento oficial com foto
b) Comprovação de formação ou 70% do curso, exceto, para aluno de graduação comprovação de matrícula oportunizando os alunos no acesso às ações de extensão. 
c) Certidão Criminal de Nada Consta
d) Comprovante de residência
NATUREZA JURÍDICA
Nos termos da Lei nº 9.608/1998:
a) Não gera vínculo empregatício
b) Não configura obrigação trabalhista ou previdenciária
c) Trata-se de atividade voluntária
 DISPOSIÇÃO FINAL
Mantêm-se inalteradas as demais disposições constantes no Edital nº 181/2023 – PROEAC/DEX/PROSEAR.
Esta renovação entra em vigor na data de sua publicação institucional.

Macapá-AP, 19 de fevereiro de 2026.

Marcos Silva Albuquerque
Coordenador do Projeto PROSEAR
DEX/PROEAC – UNIFAP

Obs. A UNIFAP não possui WhatsApp institucional.  | ☎ Fone:  (96) 93300-9614 | E-mail: msa@unifap.br |  Fls. [image: ]
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